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INDICAÇÃO N°118/2025 

"Pavimentação Asfãltica na Rua Maria da Glória Ferreira no 
Bairro Túnel 12." 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. José Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, as necessárias providências junto à Secretaria competente, para que seja feita a 
pavimentação asfáltica na rua Maria da Glória Ferreira no bairro Túnel 12. 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Vereadores, 

A pavimentação asfáltica na Rua Maria da Glória Ferreira é fundamental para melhorar a mobilidade e a qualidade 
de vida dos moradores do bairro Túnel 12. A falta de asfalto causa problemas de poeira, lama e buracos, o que 
pode danificar veículos e causar acidentes. Além disso, a pavimentação asfáltica ajudará a reduzir a poeira e a 
poluição do ar, melhorando a saúde dos moradores. 

A pavimentação asfáltica também é essencial para melhorar a acessibilidade e a mobilidade dos moradores, 
especialmente idosos e pessoas com deficiência. A falta de asfalto pode criar barreiras para essas pessoas, 
dificultando seu acesso a serviços básicos, como saúde, educação e comércio. 

Além disso, a pavimentação asfáltica pode ajudar a estimular o desenvolvimento econômico do bairro, atraindo 
novos negócios e investimentos. Uma infraestrutura bem desenvolvida é fundamental para atrair empresas e 
investidores, e a pavimentação asfáltica é um passo importante nessa direção. 

Portanto, é fundamental que sejam tomadas as providências necessárias para pavimentar a Rua Maria da Glória 
Ferreira com asfalto, garantindo assim uma melhor qualidade de vida para os moradores do bairro Túnel 12. 
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